
LEI Nº 3733/2010 

09.06.10 
 
 

Altera dispositivo da Lei 
Municipal 3134/04 e dá 
outras providências. 
 
 
 

  WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná. 
 
  Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 
 
 
   Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3134/04, de 
17.12.04, que passa ter a seguinte redação: 
 
 
  “Art. 1º - Serão considerados de pequeno valor, a serem pagos 
independentemente de precatório, os pagamentos que a Fazenda Pública 
Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado, que 
não ultrapasse a quantia equivalente ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social. 
 
   

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 09 de junho 
de 2010. 
 

 
                        WILMAR REICHEMBACH 

                                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
SERGIO VITALINO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 


